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TCE
GABINETE DO CONSELHEIRO PEDRO LINO

PROCESSO: TCE/011641/2019 
JULGAMENTO: PLENO
NATUREZA: AUDITORIA  (Acompanhamento  da  execução  orçamentária  e

financeira) - Período auditado: 01/01 a 31/10/2019
ORIGEM: Superintendência de Atenção Integral à Saúde (SAIS) 

    Resp. Jassicon Queiroz dos Santos 
VINCULAÇÃO: Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB) 

RESOLUÇÃO Nº   000072/2021  

EMENTA: AUDITORIA. SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO

INTEGRAL  À  SAÚDE  (SAIS).  PERÍODO:  01/01/2019  A

31/06/2019. DECISÃO UNÂNIME. JUNTADA À PRESTAÇÃO

DE  CONTAS  DA SUPERINTENDÊNCIA  DE  INTEGRAÇÃO

SOCIAL À SAÚDE (SAIS) - EXERCÍCIO 2019. POR MAIORIA

DE  VOTOS  (VOTO  DE  DESEMPATE  DO  PRESIDENTE).

EXPEDIÇÃO DE DETERMINAÇÕES.

Resolveram os  Exmos.  Srs.  Conselheiros:  1) à unanimidade, pela  juntada

desta  Auditoria  à  Prestação  de  Contas  anual  da  Superintendência  de

Integração Social à Saúde – SAIS, referente ao exercício de 2019, visando à

análise do cumprimento das disposições legais pertinentes e à regularidade na

aplicação dos recursos públicos pela entidade, bem como para que acompanhe

as  medidas  adotadas  para  corrigir  as  inconformidades  destacadas  pela

Auditoria;  2) por voto de desempate do  Exmo. Sr. Conselheiro Presidente

Gildásio Penedo Filho, pela expedição de determinação aos atuais gestores das

Unidades de Saúde arroladas no Apêndice 02 do Relatório de Auditoria, para

que  empreendam  esforços  no  sentido  de  realizar  a  fiscalização  e  o

acompanhamento  adequados  da  execução  dos  contratos  de  prestação  de

serviços  de  saúde,  sob  pena  de  responsabilização  dos  servidores  omissos,

conforme  previsto  expressamente  no  art.  154  da  Lei  n.  9.433/05,  e

providenciem o funcionamento dos equipamentos de biometria para registro

de  ponto  dos  profissionais  de  saúde,  restando  vencidos,  o  Exmo.  Sr.

Conselheiro  Vice-presidente Marcus Presídio e  o  Exmo.  Sr.  Conselheiro  João

Bonfim,  que  expediram recomendações  em vez  de  determinações;  3)  por

voto de desempate  do  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Presidente  Gildásio  Penedo
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Filho, pela expedição de determinação ao atual gestor da SAIS para que: 3.1)

se abstenha de contratar pessoal mediante REDA fora das hipóteses previstas

no art. 37, IX, da CF, e de terceirizar indiscriminadamente mão de obra para a

prestação de serviços finalísticos, bem como evite contratar pessoal por meio

de interposta pessoa jurídica;  3.2)  atue com diligência  no sentido de evitar

contratos  verbais  e  pagamentos  por  indenização,  decorrentes  do  fim  de

vigência contratual sem a adoção de providências tempestivas para renovação

ou deflagração de novo procedimento licitatório, em respeito à norma legal;

3.3) realize a correta classificação das despesas, em respeito ao preconizado

no art. 18, § 1º, da LRF (Lei Complementar n. 101/2000); 3.4) atue em conjunto

com  as  Unidades  de  saúde  auditadas  para  corrigir  as  desconformidades

destacadas pela Auditoria em seu Relatório,  restando vencidos, o  Exmo. Sr.

Conselheiro  Vice-presidente Marcus Presídio e  o  Exmo.  Sr.  Conselheiro  João

Bonfim, que não acompanharam a expedição de determinação com relação ao

item “3.1” e expediram recomendações em vez de determinações nos demais

itens.  Não  votou,  por  não  ter  ouvido  à leitura  do  Relatório,  o  Exmo.  Sr.

Conselheiro  Antônio  Honorato.  O  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Corregedor  Inaldo

Araújo declarou a sua suspeição no presente processo

Sala das Sessões, em 19/10/2021.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 22/10/2021

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 22/10/2021

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 26/10/2021

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 26/10/2021

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 22/10/2021

Danilo Ferreira Andrade
Representante do MP - Assinado em 22/10/2021

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 21/10/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: EYNZM3ODQ3


